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REQUERIMENTO Nº 17 

(Autoria: Deputados membros da CECP) 

 

Requeremos que seja convidado 
o Delegado da Polícia Federal de 
Crimes contra a Pedofilia para 
que exponha os trabalhos 
exercidos naquele órgão. 

 

Excelentíssimos Senhores Membros da Comissão Especial de Combate à 
Pedofilia. 

Requeremos, como membros dessa Comissão Especial, e nos termos 
do Plano de Trabalho aprovado na 1ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de agosto 
de 2015, que seja convidado o Delegado da Polícia Federal de Cibernéticos contra a 
Pedofilia para que exponha os trabalhos exercidos naquele órgão.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

            A Comissão Especial de Combate à Pedofilia, que vem com a proposta 

para investigar e apurar a prática de crimes de pedofilia no Distrito Federal, também 

tem o dever de assegurar a efetivação de direitos das crianças e adolescentes ao 

buscar a minimização de impactos nocivos e a maximização do bem-estar e do 

desenvolvimento saudável; e o Delegado da Polícia Federal de Crimes Cibernéticos 

ajudará neste sentido com a exposição dos trabalhos exercidos por aquele órgão. 

 

Em 03 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Rodrigo Delmasso                            Deputada Sandra Faraj 

 

Deputado Juarezão 

 

Deputado Claudio Abrantes          Deputado Wellington Luiz 


